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Autoriza o servidor MAICON COELHO EVALDT a conduzir veículos
oficiais.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela
Portaria nº 251/2023/GR de 19 de junho de 2023, tendo em vista a delegação de competências e o estabelecimento de atribuições pela Portaria nº
283/2020/GR, alterada pela Portaria 502/2022/GR e considerando o que consta no processo administrativo 23422.001745/2024-14, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o servidor MAICON COELHO EVALDT, ocupante do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, SIAPE 3338883, a conduzir os
veículos oficiais que compõem a frota desta instituição.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCELO NEPOMOCENO KAPP

Portaria nº 52/2024/Proagi, com publicação no Boletim de Serviço nº 44, de 06 de Março de 2024.


